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Ata da Reunião de Diretoria realizada em 22 de agosto de 2024. 
1. Local, Data e Hora: Realizada no dia 22 de agosto de 2024, às 10:00, 
por circuito deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores 
da Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus 
Affonso Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles 
Eduardo Silva Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de 
Freitas Maciel. 3. Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso 
Bandeira e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem do 
Dia: Abertura de filiais nas seguintes localidades: (i) Campo Grande/MS e 
(ii) Aracaju/SE. 5. Deliberações: Iniciada a reunião, os Diretores indicaram a 
Sra. Marina de Freitas Maciel para secretariar os trabalhos. Em seguida, em 
relação ao único item da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a abertura 
de filiais nas seguintes localidades: (i) à Rua Fagundes Varela, nº 477, Sala 
4 - DT, Jardim São Bento, Campo Grande/MS, CEP: 79.004-200; e (ii) à 
Rua Padre Nestor Sampaio, nº 140, Luzia, Aracaju/SE, CEP: 49.045-018, 
autorizando desde já a adoção, por procuradores regularmente constituídos, 
de todas as providências necessárias para efetivar as aberturas das filiais 
ora aprovadas, inclusive, mas não apenas, as medidas cabíveis junto à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos 
competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, os Diretores 
deram por encerrada a presente reunião, tendo-se antes lavrado esta ata, 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Diretores presentes e pela 
Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel - Secretária da Mesa, Mateus 
Affonso Bandeira, Cristiane Barretto Sales e Rogério Takayanagi. A presente 
é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 22 de 
Agosto de 2024. Marina de Freitas Maciel - Secretária. JUCERJA nº 
00006415586 em 26/08/2024.
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ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO 
DE 2024. 1. DATA, HORA E LOcAL: Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro 
de 2024, às 13:00, por circuito deliberativo. 2. PRESENÇAS: Presente a 
totalidade dos membros da Diretoria Estatutária, a saber: os Srs. Marcel 
Fernando Costa Licurci de Mello, Leonardo Nogueira de Moraes e Marcell 
Velloso de Souza. Presentes, ainda, as Sras. Daniella Geszikter Ventura, 
Marina de Freitas Maciel e Mariana de Oliveira Pires de Otero e o Sr. Leandro 
Diogo Luz, na qualidade de representantes da Companhia. 3. MESA: Como 
Presidente da Mesa, o Sr. Marcel Fernando Costa Licurci de Mello e, como 
Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. ORDEM DO DIA: Alteração 
de endereço das seguintes filiais da Companhia: (i) Rio Grande do Sul; e (ii) 
São Paulo. 5. DELIBERAÇõES: Iniciada a reunião, os Diretores indicaram a 
Sra. Marina de Freitas Maciel para secretariar os trabalhos. Em seguida, em 
relação ao único item da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a alteração 
do endereço das seguintes filiais da Companhia: (i) Filial Rio Grande do 
Sul: de Rua Joaquim Oliveira, nº 166, Fundos, Pavilhão 40, Anchieta, 
Porto Alegre/RS, CEP: 90.200-050, para Avenida Ely Corrêa, nº 2450, 
Cond Indl Pq dos Anjos, Pavilhão 20, Moradas do Sobrado, Gravataí/RS, 
CEP: 94.180-452; e (ii) Filial São Paulo: de Avenida Raimundo Pereira de 
Magalhães, nº 220 e 230, Vila Anastácio, São Paulo/SP, CEP: 05.092-040, 
para Rua Amambaí, nº 1102, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP: 02.115-001. Fica 
desde já autorizada a adoção, por procuradores regularmente constituídos, 
de todas as providências necessárias à efetivação da presente deliberação, 
inclusive, mas não apenas, as medidas cabíveis junto à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos competentes. 
6. ENcERRAMENTO: Os materiais de suporte relativos ao único item da 
Ordem do Dia ficam arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo 
a tratar, deram por encerrada a presente reunião, tendo-se antes feito esta 
ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Diretores Estatutários 
presentes e pelos membros da Mesa. Assinaturas: Mesa: Marcel Fernando 
Costa Licurci de Mello, como Presidente e, como Secretária, Marina de 
Freitas Maciel. Diretores Estatutários: Marcel Fernando Costa Licurci de 
Mello, Marcell Velloso de Souza e Leonardo Nogueira de Moraes. A presente 
certidão é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 
20 de setembro de 2024. Marina de Freitas Maciel - Secretária. JUcERJA 
nº 00006463196 em 24/09/2024.
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Ata da Reunião de Diretoria realizada em 13 de agosto de 2024. 
1. Local, Data e Hora: Realizada no dia 13 de agosto de 2024, às 17:30, 
por circuito deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores 
da Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus 
Affonso Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles 
Eduardo Silva Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de 
Freitas Maciel. 3. Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso 
Bandeira e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem do 
Dia: Abertura de filiais nas seguintes localidades: (i) Rio Branco/AC; e (ii) 
Boa Vista/RR. 5. Deliberações: Iniciada a reunião, os Diretores indicaram a 
Sra. Marina de Freitas Maciel para secretariar os trabalhos. Em seguida, em 
relação ao único item da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a abertura 
de filiais nas seguintes localidades: (i) à Avenida Brasil, nº 668, Xavier 
Maia, Rio Branco/AC, CEP: 69.903-018; e (ii) à Avenida General Ataíde 
Teive, nº 832, 1, Mecejana, Boa Vista/RR, CEP: 69.304-360, autorizando 
desde já a adoção, por procuradores regularmente constituídos, de 
todas as providências necessárias para efetivar as aberturas das filiais 
ora aprovadas, inclusive, mas não apenas, as medidas cabíveis junto à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos 
competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, os Diretores 
deram por encerrada a presente reunião, tendo-se antes lavrado esta 
ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Diretores presentes 
e pela Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel - Secretária da Mesa, 
Mateus Affonso Bandeira, Rogério Takayanagi e Cristiane Barretto Sales. A 
presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 
13 de Agosto de 2024.  Marina de Freitas Maciel - Secretária da Mesa. 
JUCERJA nº 00006399052 em 15/08/2024.
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Ata da Reunião de Diretoria realizada em 04 de setembro de 2024. 
1. Local, Data e Hora: Realizada no dia 04 de setembro de 2024, às 12:00, 
por circuito deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores 
da Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus 
Affonso Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles 
Eduardo Silva Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de 
Freitas Maciel. 3. Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso 
Bandeira e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem do 
Dia: Abertura de filial em Manaus/AM. 5. Deliberações: Iniciada a reunião, 
os Diretores indicaram a Sra. Marina de Freitas Maciel para secretariar os 
trabalhos. Em seguida, em relação ao único item da Ordem do Dia, os 
Diretores aprovaram a abertura de filial localizada à Av. Rodrigo Otavio, nº 
4350, Andar 1, Sala 03-B, Conjunto 31 de Março, Japiim, Manaus/AM, CEP: 
69.077-000, autorizando desde já a adoção, por procuradores regularmente 
constituídos, de todas as providências necessárias para efetivar a abertura 
da filial ora aprovada, inclusive, mas não apenas, as medidas cabíveis junto 
à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos 
competentes. 6. Encerramento: O material de suporte relativo ao único 
item da Ordem do Dia fica arquivado na sede da Companhia. Nada mais 
havendo a tratar, os Diretores deram por encerrada a presente reunião, 
tendo-se antes lavrado esta ata, que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Diretores presentes e pela Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel - 
Secretária da Mesa, Mateus Affonso Bandeira, Cristiane Barretto Sales e 
Rogério Takayanagi. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro 
próprio. Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2024. Marina de Freitas Maciel - 
Secretária. JUCERJA nº 00006435633 em 05/09/2024.
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Ata da Reunião de Diretoria realizada em 11 de setembro de 2024. 
1. Local, Data e Hora: Realizada no dia 11 de setembro de 2024, às 18:00, 
por circuito deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores 
da Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus 
Affonso Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles 
Eduardo Silva Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de 
Freitas Maciel. 3. Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso 
Bandeira e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem 
do Dia: Abertura de filial em Campina Grande/PB. 5. Deliberações: Inicia-
da a reunião, os Diretores indicaram a Sra. Marina de Freitas Maciel para 
secretariar os trabalhos. Em seguida, em relação ao único item da Ordem 
do Dia, os Diretores aprovaram a abertura de filial localizada à Av. Marechal 
Floriano Peixoto, nº 410, Andar 2, Sala 204, Centro, Campina Grande/PB, 
CEP: 58.400-180, autorizando desde já a adoção, por procuradores regu-
larmente constituídos, de todas as providências necessárias para efetivar 
a abertura da filial ora aprovada, inclusive, mas não apenas, as medidas 
cabíveis junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos 
públicos competentes. 6. Encerramento: O material de suporte relativo ao 
único item da Ordem do Dia fica arquivado na sede da Companhia. Nada 
mais havendo a tratar, os Diretores deram por encerrada a presente reunião, 
tendo-se antes lavrado esta ata, que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Diretores presentes e pela Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel - 
Secretária da Mesa, Mateus Affonso Bandeira, Cristiane Barretto Sales e 
Rogério Takayanagi. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro 
próprio. Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2024. Marina de Freitas Maciel - 
Secretária da Mesa. JUCERJA nº 00006451494 em 16/09/2024.

CLIENT CO. SERVIÇOS DE REDE NORTE S.A.
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Ata da Reunião de Diretoria realizada em 02 de setembro de 2024. 
1. Local, Data e Hora: Realizada no dia 02 de setembro de 2024, às 14:00, 
por circuito deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores 
da Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus 
Affonso Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles 
Eduardo Silva Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de 
Freitas Maciel. 3. Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso 
Bandeira e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem do 
Dia: Abertura de filiais em (i) Belém/PA; e (ii) Curitiba/PR. 5. Deliberações: 
Iniciada a reunião, os Diretores indicaram a Sra. Marina de Freitas Maciel 
para secretariar os trabalhos. Em seguida, em relação ao único item da 
Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a abertura das seguintes filiais: 
(i) à Travessa Dr. Moraes, nº 121, Sala 01, Nazaré, Belém/PA, CEP: 
66.035-080; e (ii) à Rua Visconde de Nacar, nº 1421, Centro, Curitiba/PR, 
CEP: 80.410-201, autorizando desde já a adoção, por procuradores 
regulamente constituídos, de todas as providências necessárias para efetivar 
a abertura das filiais ora aprovadas, inclusive, mas não apenas, as medidas 
cabíveis junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos 
públicos competentes. 6. Encerramento: O material de suporte relativo ao 
único item da Ordem do Dia fica arquivado na sede da Companhia. Nada 
mais havendo a tratar, os Diretores deram por encerrada a presente reunião, 
tendo-se antes lavrado esta ata, que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Diretores presentes e pela Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel 
- Secretária da Mesa, Mateus Affonso Bandeira, Cristiane Barretto Sales e 
Rogério Takayanagi. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro 
próprio. Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2024. Marina de Freitas Maciel 
- Secretária. JUCERJA nº 00006434440 em 05/09/2024.

CLIENT CO. SERVIÇOS DE REDE NORTE S.A.
CNPJ/MF 53.420.538/0001-11 - NIRE 33.3.0035239-2

Ata da Reunião de Diretoria realizada em 04 de setembro de 2024. 
1. Local, Data e Hora: Realizada no dia 04 de setembro de 2024, às 13:00, 
por circuito deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores 
da Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus 
Affonso Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles Edu-
ardo Silva Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas 
Maciel. 3. Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso Bandei-
ra e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem do Dia: 
Abertura de filiais em (i) Salvador/BA; (ii) Recife/PE; (iii) Natal/RN; e (iv) São 
Paulo/SP. 5. Deliberações: Iniciada a reunião, os Diretores indicaram a Sra. 
Marina de Freitas Maciel para secretariar os trabalhos. Em seguida, em rela-
ção ao único item da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a abertura das 
seguintes filiais: (i) à Avenida Antonio Carlos Magalhães, nº 881, Edif. Tele-
mar Norte Leste S/A, Bloco C, Pavmto. 01, Sala 02, Itaigara, Salvador/BA, 
CEP: 41.825-000; (ii) à Rua Ernesto de Paula Santos, nº 960, Sala 102/11 
- Empresarial Boa Viagem, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-330; (iii) 
à Rua Doutor Poty Nobrega, nº 1946, Loja 1805, Cond Emp Int Trade Cen-
ter, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.056-180; e (iv) à Avenida das Nações 
Unidas, nº 12901, Bloco A - TR Norte 24-147, Brooklin Paulista, São Paulo/
SP, CEP: 04.578-910, autorizando desde já a adoção, por procuradores re-
gulamente constituídos, de todas as providências necessárias para efetivar 
a abertura das filiais ora aprovadas, inclusive, mas não apenas, as medidas 
cabíveis junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos 
públicos competentes. 6. Encerramento: O material de suporte relativo ao 
único item da Ordem do Dia fica arquivado na sede da Companhia. Nada 
mais havendo a tratar, os Diretores deram por encerrada a presente reunião, 
tendo-se antes lavrado esta ata, que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Diretores presentes e pela Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel - 
Secretária da Mesa, Mateus Affonso Bandeira, Cristiane Barretto Sales e 
Rogério Takayanagi. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro 
próprio. Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2024. Marina de Freitas Maciel - 
Secretária. JUCERJA nº 00006450582 em 16/09/2024.

CLIENT CO. SERVIÇOS DE REDE NORTE S.A.
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Ata da Reunião de Diretoria realizada em 29 de agosto de 2024. 1. Local, 
Data e Hora: Realizada no dia 29 de agosto de 2024, às 11:00, por circuito 
deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores da Compa-
nhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus Affonso Ban-
deira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles Eduardo Silva 
Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 
3.  Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso Bandeira e, como 
Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem do Dia: Abertura de 
filiais em (i) Maceió/AL; (ii) Macapá/AP; (iii) Boa Vista/RR; (iv) Fortaleza/CE; 
(v) Porto Alegre/RS; (vi) Campo Grande/MS; e (vii) Aracaju/SE. 5. Delibe-
rações: Iniciada a reunião, os Diretores indicaram a Sra. Marina de Freitas 
Maciel para secretariar os trabalhos. Em seguida, em relação ao único item 
da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a abertura das seguintes filiais: 
(i)  à Avenida Fernandes Lima, nº 08, andar 1 - Sala 102/02, Farol, Maceió/
AL, CEP: 57.050-000; (ii) à Av. Caramuru, nº 1293A, Sala 9, Buritizal, Ma-
capá/AP, CEP: 68.902-863; (iii) à Avenida General Ataíde Teive, nº 832, 2, 
Mecejana, Boa Vista/RR, CEP: 69.304-360; (iv) à Rua Sena Madureira, nº 
1020, térreo, Sala 102, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-080; (v) à Av. 
Protasio Alves, nº 4809, 1 Andar, Sala 103, Bom Jesus, Porto Alegre/RS, 
CEP: 91.420-077; (vi) à Rua Fagundes Varela, nº 477, Sala 5 - DT, Jardim 
São Bento, Campo Grande/MS, CEP: 79.004-200; e (vii) à Rua Padre Nestor 
Sampaio, nº 140, Luzia, Aracaju/SE, CEP: 49.045-018, autorizando desde 
já a adoção, por procuradores regulamente constituídos, de todas as provi-
dências necessárias para efetivar a abertura das filiais ora aprovadas, inclu-
sive, mas não apenas, as medidas cabíveis junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF) e 
Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos competentes. 6. Encerra-
mento: Os materiais de suporte relativos ao único item da Ordem do Dia 
ficam arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo a tratar, os 
Diretores deram por encerrada a presente reunião, tendo-se antes lavrado 
esta ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Diretores presen-
tes e pela Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel - Secretária da Mesa, 
Mateus Affonso Bandeira, Cristiane Barretto Sales e Rogério Takayanagi. A 
presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 
29 de Agosto de 2024. Marina de Freitas Maciel - Secretária. JUCERJA nº 
00006428797 em 02/09/2024.

CLIENT CO. SERVIÇOS DE REDE NORTE S.A.
CNPJ/MF 53.420.538/0001-11 - NIRE 33.3.0035239-2

Ata da Reunião de Diretoria realizada em 18 de setembro de 2024. 
1. Local, Data e Hora: Realizada no dia 18 de setembro de 2024, às 15:00, 
por circuito deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores da 
Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus Affonso 
Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles Eduardo Silva 
Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 
3. Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso Bandeira e, como 
Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem do Dia: Abertura de fi-
lial em Cuiabá/MT. 5. Deliberações: Iniciada a reunião, os Diretores indicaram 
a Sra. Marina de Freitas Maciel para secretariar os trabalhos. Em seguida, em 
relação ao único item da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a abertura 
da filial à Rua Vinte e Quatro de Outubro, nº 520, Sala 08, Pátio Coworking, 
Goiabeiras, Cuiabá/MT, CEP: 78.032-005, autorizando desde já a adoção, por 
procuradores regulamente constituídos, de todas as providências necessá-
rias para efetivar a abertura da filial ora aprovada, inclusive, mas não apenas, 
as medidas cabíveis junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros 
órgãos públicos competentes. 6. Encerramento: O material de suporte rela-
tivo ao único item da Ordem do Dia fica arquivado na sede da Companhia. 
Nada mais havendo a tratar, os Diretores deram por encerrada a presente 
reunião, tendo-se antes lavrado esta ata, que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos Diretores presentes e pela Secretária. (a.a.) Marina de Frei-
tas Maciel - Secretária da Mesa, Mateus Affonso Bandeira, Cristiane Barretto 
Sales e Rogério Takayanagi. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em 
livro próprio. Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2024. Marina de Freitas 
Maciel - Secretária da Mesa. JUCERJA nº 00006461038 em 23/09/2024.

CLIENT CO. SERVIÇOS DE REDE NORTE S.A.
CNPJ/MF 53.420.538/0001-11 - NIRE 33.3.0035239-2

Ata da Reunião de Diretoria realizada em 16 de setembro de 2024. 
1. Local, Data e Hora: Realizada no dia 16 de setembro de 2024, às 10:00, 
por circuito deliberativo. 2. Presenças: Presente a totalidade dos Diretores 
da Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus 
Affonso Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles 
Eduardo Silva Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de 
Freitas Maciel. 3. Mesa: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso 
Bandeira e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. Ordem 
do Dia: Abertura de filiais em (i) Rio Branco/AC; e (ii) Campina Grande/PB. 
5. Deliberações: Iniciada a reunião, os Diretores indicaram a Sra. Marina 
de Freitas Maciel para secretariar os trabalhos. Em seguida, em relação ao 
único item da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a abertura das seguin-
tes filiais: (i) à Avenida Brasil, nº 668, Sala 1, Xavier Maia, Rio Branco/AC, 
CEP: 69.903-018; e (ii) à Av. Marechal Floriano Peixoto, nº 410, Andar 1, Sala 
110, Centro, Campina Grande/PB, CEP: 58.400-180, autorizando desde já a 
adoção, por procuradores regulamente constituídos, de todas as providên-
cias necessárias para efetivar a abertura das filiais ora aprovadas, inclu-
sive, mas não apenas, as medidas cabíveis junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF) e 
Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos competentes. 6. Encerra-
mento: O material de suporte relativo ao único item da Ordem do Dia fica 
arquivado na sede da Companhia. Nada mais havendo a tratar, os Diretores 
deram por encerrada a presente reunião, tendo-se antes lavrado esta ata, 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Diretores presentes e pela 
Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel - Secretária da Mesa, Mateus 
Affonso Bandeira, Cristiane Barretto Sales e Rogério Takayanagi. A pre-
sente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 
16 de setembro de 2024. Marina de Freitas Maciel - Secretária da Mesa. 
JUCERJA nº 00006457850 em 19/09/2024.
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BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO - Em milhares de reais

Nota 2023 2022
Ativo
 Circulante
  Caixa e equivalentes de caixa 4 121 1.345

121 1.345
 Não circulante
  Sociedades do Grupo 5 90.619 90.619
  Impostos a recuperar 157 135
  Outros ativos 8 8

90.784 90.762
Total do ativo 90.905 92.107

Nota 2023 2022
Passivo
 Circulante
  Fornecedores 32 51
  Impostos a recolher 2 –

34 51
 Patrimônio líquido
  Capital social 6 (a) 193.370 194.420
  Prejuízos acumulados (102.499) (102.364)

90.871 92.056
Total do passivo e patrimônio líquido 90.905 92.107

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Nota 2023 2022
Operações continuadas
Despesas operacionais
 Gerais e administrativas 7 (207) (323)
Prejuízo operacional (207) (323)
Resultado financeiro
 Resultado financeiro, líquido 8 72 51
Prejuízo do exercício (135) (272)
Prejuízo básico por ação das operações
 continuadas atribuível aos acionistas no
  final do exercício (expresso em R$ por ação) 6 (b) (0,001) (0,001)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

2023 2022
Prejuízo do exercício (135) (272)
Total do resultado abrangente do exercício (135) (272)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Nota
Capital 
social

Prejuízos 
acumulados

Total do 
patrimônio 

líquido
Em 1º de janeiro de 2022 194.088 (102.092) 91.996
 Aumento de capital 6 (a) 332 332
 Prejuízo do exercício -
  R$ (0,001) por ação do capital social – (272) (272)
Em 31 de dezembro de 2022 194.420 (102.364) 92.056
 Redução de capital 6 (a) (1.050) (1.050)
 Prejuízo do exercício -
  R$ (0,001) por ação do capital social – (135) (135)
Em 31 de dezembro de 2023 193.370 (102.499) 90.871

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
Em milhares de reais

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2023 2022
Prejuízo do exercício (135) (272)
Ajustes:
  Depreciação e amortização 7 – 107
Caixa aplicado nas operações (135) (165)
 Variação nos ativos e passivos:
  Impostos a recuperar (22) (20)
  Fornecedores (19) 21
  Impostos a recolher 2 –
Caixa líquido aplicado nas
 atividades operacionais (174) (164)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
 Aumento (redução) de capital 6 (a) (1.050) 332
Caixa líquido gerado (aplicado) nas 
 atividades de financiamentos (1.050) 332
Aumento (Redução) de caixa e
 equivalentes de caixa, líquido (1.224) 168
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 1.345 1.177
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 4 121 1.345

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1. Contexto operacional: A Oenger S.A. (“Oenger S.A.” ou “Companhia”) é 
uma entidade de capital fechado e parte integrante do Grupo Novonor (“Gru-
po Novonor”), com sede em São Paulo, cuja controladora direta é a OEC S.A. 
(“OECSA”) e indiretas a Odebrecht Holdco Finance Limited (“ODB Holdco”) e 
Odebrecht Engenharia e Construção S.A. (“Odebrecht Engenharia”), partes 
integrantes do Grupo OEC (“Grupo”). A sede administrativa da Companhia 
está localizada na Av. Das Nações Unidas, 14.401 - Parque da Cidade - Chá-
cara Santo Antonio, São Paulo. A Companhia tem por objeto social a partici-
pação em outras sociedades que explorem, dentre outros, negócios relacio-
nados à Engenharia e Construção, tais como: (i) planejamento e a execução 
de projetos e obras de construção civil e engenharia, em todos os seus ramos 
e especialidades, sob regime de empreitada, administração, ou outros admi-
tidos; (ii) planejamento e a execução de projetos e obras no ramo da indústria 
naval, nas suas atividades de construção, montagem, manutenção, conver-
são, reparo e modernização de embarcações e outros meios flutuantes; pres-
tação de serviços de montagem, manutenção, conservação, reparação e 
operação de embarcações, plataformas, gasodutos, oleodutos, dutos subma-
rinos e outros meios flutuantes; (iii) instalações técnicas de engenharia civil, 
montagens industriais, consultoria, planejamento, assessoria e estudos técni-
cos; (iv) prestação de serviços administrativos ou técnicos; (v) realização de 
empreendimentos imobiliários urbanos e rurais; (vi) desenvolvimento de ne-
gócios ou participação de negócios em exploração, produção, transporte e 
comercialização de hidrocarbonetos; (vii) investir, participar em licenças de 
exploração ou concessão de exploração ou em associações para ditos fins; 
(viii) a prática de outras atividades econômicas, conexas ou decorrentes das 
atividades referidas nas alíneas anteriores, inclusive as de locação e compra 
e venda de equipamentos, transporte, importação e exportação, incluindo, 
mas sem se limitar, à importação e exportação de medicamentos, sementes 
e mudas; e (ix) participação em outras atividades. As presentes demonstra-
ções financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram apro-
vadas pela Diretoria da Companhia em 06 de maio de 2024. (a) Programa de 
Integridade: O Grupo possui o compromisso público, perante à sociedade, 
às autoridades e demais stakeholders, de atuar de forma ética, íntegra e 
transparente e adotou um Programa de Integridade alinhado às principais 
diretrizes e melhores práticas mundiais de Compliance, fundamentado no 
respeito às leis e zelando pela conduta baseada em princípios e valores éti-
cos. A Governança da OEC segue padrões típicos de empresas de capital 
aberto, exercida por meio de um conselho de administração com participação 
de no mínimo 20% de conselheiros independentes. Atualmente, a participa-
ção de conselheiros independentes no CA-OEC é de 50%. O acompanha-
mento e supervisão do Programa de Integridade é realizado continuamente 
no âmbito do Comitê de Integridade e Auditoria do Conselho de Administra-
ção, no qual se requer maioria de conselheiros independentes, sendo coorde-
nado por um destes. O Programa de Integridade da OEC conta com todos os 
pilares fundamentais de um programa efetivo de Compliance: (i) independên-
cia e autonomia das áreas de integridade e de auditoria interna; (ii) políticas 
e diretrizes bem definidas, amplamente comunicadas, com treinamentos re-
correntes aos integrantes; (iii) análises regulares de riscos que orientam as 
ações e concentrações do programa; (iv) processos de due diligence de ter-
ceiros e de integrantes; (v) canais de denúncias disponíveis em todas as ope-
rações, com independência e imparcialidade na condução de investigações 
internas; (vi) monitoramento contínuo de riscos e controles, com indicadores 
objetivos para mensurar desempenho e efetividade; e (vii) remediações 

aplicadas quando da constatação de desvios. Esse Programa de Integridade 
implementado na OEC, que é continuamente avaliado e aperfeiçoado, foi am-
pla e intensamente acompanhado, monitorado, avaliado, auditado, testado, 
validado, atestado e/ou certificado, conforme aplicável a cada caso, por auto-
ridades, auditores externos, órgãos certificadores, bancos multilaterais etc., 
incluindo aquelas avaliações e acompanhamentos previstos em acordos fir-
mados com o Departamento de Justiça Norte-americano (DoJ), com o Minis-
tério Público Federal (MPF), Controladoria Geral da União (CGU), Banco 
Mundial, Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), bem como certifi-
cações em reconhecimento à sua efetividade e eficácia, a exemplo da ISO 
37.001 - Sistema de Gestão Antissuborno e do Selo Infra+ Integridade, em 
reconhecimento a adoção de boas práticas de governança, compreendendo 
integridade, ética, transparência, conformidade, responsabilidade social, sus-
tentabilidade e prevenção à fraude e à corrupção, e do Selo Pró-Ética, conce-
dido à Companhia pela CGU, em novembro de 2023, que reconhece publica-
mente aquelas empresas que mostram-se comprometidas em implementar 
medidas voltadas para a prevenção, detecção e remediação de atos de cor-
rupção e fraude. Pode-se destacar algumas métricas alcançadas em 2023 no 
Programa de Integridade da OEC: (i) foram analisados mais de 7.400 proces-
sos de due diligence de fornecedores; (ii) cumprimentos do Plano Anual de 
Treinamento aprovado pelo Conselho de Administração atingindo um índice 
de conclusão de 99% dos treinamentos do grupo meta definido; (iii) 421 rela-
tos recebidos no canal de denúncias foram investigados de maneira indepen-
dente pela área de Integridade, dos quais 35% foram considerados como 
parcial ou totalmente procedentes, gerando 52 ações de remediação, dentre 
as quais, 16 demissões; (iv) no monitoramento continuo de Compliance, de 
janeiro a dezembro de 2023, foram abertas 372 ações para teste e verificação 
de processos, 491 registros de terceiros tiveram seus processos de contrata-
ção revisados em relação a requisitos de integridade, 47 processos de con-
tratação ou promoção de integrantes revisados para verificação de atendi-
mento aos requisitos de avaliação de integridade e revisão de mais de 1.000 
formulários de autodeclaração preenchidos pelos integrantes para averigua-
ção de potenciais conflitos de interesse reportados. 2. Resumo das princi-
pais políticas contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na pre-
paração destas demonstrações financeiras são as mesmas aplicadas nas 
demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro 2022, ex-
ceto pelas normas e alterações com vigência a partir de 1º de janeiro de 
2023, conforme abaixo, as quais, de acordo com a avaliação da Administra-
ção, não produziram efeito significativo nas informações contábeis da Com-
panhia. Revisadas e vigentes: - Alteração ao IAS 1 (CPC 26(R1)), Classifi-
cação de passivos como circulantes ou não circulantes - vigente a partir de 1ª 
de janeiro de 2024. - Alterações ao IAS 1 (CPC 26 (R1)) Apresentação das 
demonstrações financeiras - Passivo Não Circulante com covenants - vigente 
a partir de 1ª de janeiro de 2024. - Alterações ao IFRS 16 (CPC 06 (R2)) 
Passivo de arrendamento em uma transação de “Sale and Leaseback” - vi-
gente a partir de 1ª de janeiro de 2024. - Alterações ao IFRS 7 (CPC 40 (R1)) 
e IAS 7 (CPC 03 (R2)) Acordos de financiamento de fornecedores “risco sa-
cado” - vigente a partir de 1ª de janeiro de 2024. - Alterações ao IAS 21 (CPC 
02 (R2)) Impacto de uma moeda não permutável - vigente a partir de 1ª de 
janeiro de 2025. 2.1 Novos pronunciamentos, alterações e interpretações 
das normas contábeis: Revisadas e não vigentes: - Alterações à IFRS 10 
e IAS 28 (CPC 36(R3) e CPC 18(R2)) respectivamente), Venda ou contribui-
ção de ativos entre um investidor e sua coligada ou joint venture - vigência 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Administradores e Acionistas Oenger S.A. - São Paulo - SP - Opinião 
sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contá-
beis da Oenger S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição pa-
trimonial e financeira da Oenger S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desem-
penho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercí-
cio findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audi-
toria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstra-
ções contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacio-
nal e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, 
a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 

decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individu-
almente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profis-
sional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos re-
levantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequa-
ção das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contá-
beis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade ope-
racional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 

significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Compa-
nhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demons-
trações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de manei-
ra compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles inter-
nos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 06 de maio de 2024

BDO RCS Auditores
Independentes SS Ltda. Celso Luiz da Costa Lobo
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador - CRC 1 SP 251526/O-6

não definida. A Administração da Companhia está em processo de avaliação 
dos pronunciamentos, alterações e interpretações das normas contábeis 
descritas acima. 2.2 Base de preparação: As demonstrações financeiras fo-
ram preparadas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, que compreendem a Lei das Sociedades por 
Ações, os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) transformados em Normas Bra-
sileiras de Contabilidade - NBC TG mediante resoluções do Conselho Federal 
de Contabilidade, os quais estão convergidos com as normas internacionais 
de contabilidade emitidas pelo IASB (IFRS). As demonstrações financeiras 
foram elaboradas com base no custo histórico, exceto quando indicado de 
outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histó-
rico é baseado no valor das contraprestações pagas em troca de ativos. 
2.3. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o 
caixa, os depósitos bancários, e outros investimentos de curto prazo de alta 
liquidez, com vencimentos originais de até três meses, ou menos, e com risco 
insignificante de mudança de valor. Estes saldos são mantidos com a finalida-
de de atender compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimen-
to ou outros fins. 2.4 Sociedades do Grupo: Os principais saldos mantidos 
com as Sociedades do Grupo estão regidos pelo instrumento contratual 
“Contrato de conta corrente e gestão única de caixa”, firmado entre as empre-
sas do Grupo. A natureza das operações é de repasses de recursos, cessões 
de créditos e assunções de obrigações e não há incidência de encargos fi-
nanceiros. 2.5 Capital social: O investimento efetuado na Companhia pelos 
acionistas é representado pelo Capital Social. Este abrange não somente as 
parcelas entregues pelos acionistas como também os valores obtidos pela 
Companhia e que, por decisões dos acionistas, foram incorporados ao Capi-
tal Social, representando uma espécie de investimento derivado da renúncia 
a sua distribuição na forma de dividendos. 
3. Instrumentos financeiros por categoria: Custo amortizado

2023 2022
Ativos, conforme o balanço patrimonial – –
 Caixa e equivalente de caixa 121 1.345
 Sociedades do Grupo 90.619 90.619
 Outros ativos 8 8

90.748 91.972
Custo amortizado

2023 2022
Passivos, conforme o balanço patrimonial – –
 Fornecedores 32 51

32 51
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2023 2022
Recursos em banco 121 –
Investimentos de curto prazo – 1.345

121 1.345
As aplicações financeiras da Companhia são de curto prazo (prazo original 
de até 90 dias), apresentam alta liquidez, sendo prontamente conversíveis 
em caixa, além de estarem sujeitas a um insignificante risco de mudança de 
valor. O objetivo deste recurso é, basicamente, suprir necessidades de caixa 
da Companhia. A redução do montante de caixa e equivalente de caixa 

deve-se, substancialmente, à redução de capital social da Companhia no 
montante de R$ 1.050 (Nota 6). 5. Sociedades do Grupo: O saldo de 
R$ 90.619, refere-se a contrato de mútuo firmado entre a Companhia e a 
CNO S.A. (“CNO”), sem a incidência de encargos financeiros e com o venci-
mento em 2025. a) Outras transações com partes relacionadas: A compa-
nhia possui saldo com a CNO no montante de R$ 2 (31 de dezembro de 2022 
- R$ 31) apresentada na rubrica Fornecedores. 6. Patrimônio líquido: 
(a) Capital social: O capital social da Companhia em 31 de dezembro de 
2023 é de R$ 193.370 (31 de dezembro de 2022 - R$ 194.420), dividido em 
193.370.094 (31 de dezembro de 2022 - 194.420.094) ações ordinárias nomi-
nativas, todas sem valor nominal. Em 27 de março de 2023, foi aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária redução de capital social da Companhia em 
R$ 1.050, mediante cancelamento de 1.050.000 de ações ordinárias nomina-
tivas e sem valor nominal com devolução das respectivas participações para 
as acionistas da Companhia. 
(b) Prejuízo por ação: 2023 2022
Prejuízo do exercício das operações continuadas (135) (272)
Média ponderada da quantidade de
 ações, por classe (em milhares) – –
 Ações ordinárias 193.617 192.371
Prejuízo por ação (expresso em Reais)
 Ações ordinárias (0,001) (0,001)
7. Despesas gerais e administrativas: 2023 2022
Serviços de terceiros (127) (128)
Aluguel (78) (83)
Depreciação (i) – (107)
Outros (2) (5)

(207) (323)
(i) Em 31 de dezembro de 2022, o imobilizado da Companhia foi depreciado em 
sua totalidade. 8. Resultado financeiro, líquido: O resultado financeiro líquido 
em 31 de dezembro de 2023 é de R$ 72 (31 de dezembro de 2022 - R$ 51), 
composto, substancialmente, pela receita sobre equivalentes de caixa.

PROCESSO Nº 1058558-70.2022.8.26.0100 – EDITAL DE OFERTA PÚBLICA, POR MEIO DE CERTAME JUDICIAL COM APRESENTAÇÃO DE PRO-
POSTAS FECHADAS, PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA (UPI), expedido nos autos do processo da recuperação judi-
cial de (1) Atma Participações S.A. – Em Recuperação Judicial; (2) Atma Administração Financeira Ltda. – Em Recuperação Judicial; (3) Contax 
S.A. – Em Recuperação Judicial (“Contax”); (4) Elfe Operação e Manutenção S.A. – Em Recuperação Judicial; (5) Metalfort Manutenção Comércio 
e Serviços EIRELI – Em Recuperação Judicial; (6) Solvian Tecnologia e Integração EIRELI – Em Recuperação Judicial; e (7) Solviantech Desen-
volvimento de Sistemas EIRELI – Em Recuperação Judicial (em conjunto, “Recuperandas” ou “Grupo Atma”), autuado sob o nº 1058558-
70.2022.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP (“Recuperação Judicial”), cujo plano 
de recuperação judicial juntado às fls. 45.057/45.116 (“Plano”) foi devidamente aprovado em assembleia geral de credores realizada no dia 3 de março de 
2023 e homologado por meio de decisão exarada às fls. 46.847/46.867 dos autos da Recuperação Judicial e publicada em 11 de abril de 2023 (“Decisão 
de Homologação”). O M.M. Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP (“Juízo da Recuperação Judi-
cial”), na forma da Lei, FAZ SABER, pelo presente Edital, que o Grupo Atma pretende alienar em certame judicial mediante apresentação de propostas 
fechadas a unidade produtiva isolada descrita e pormenorizada nas Cláusulas 1.1.66, 1.1.76 e 5.3.2 do Plano, servindo o presente Edital para promover e 
estabelecer as condições para o processo competitivo, ficando todos os interessados cientificados de que poderão apresentar proposta fechada para 
aquisição da unidade produtiva isolada descrita abaixo, nos termos dos arts. 60, 66, §3º e 142 da Lei nº 11.101/2005 (“LFR”), respeitados todos os demais 
termos e condições estabelecidos no Plano, na Decisão de Homologação, e no acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(“TJSP”) no âmbito do agravo de instrumento nº 2117933-57.2023.8.26.0000. Todos os termos definidos utilizados neste Edital e aqui não definidos terão a 
definição que lhes foi atribuída no Plano.  1. Objeto. A presente oferta pública de alienação judicial tem por objeto a alienação do direito de posse e de 
aquisição da Contax sobre o Imóvel João Pessoa, nos termos da Resolução CINEP nº 82/2013 e do Contrato Particular de Compra e Venda celebrado em 
26 de fevereiro de 2014 entre a Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP (“CINEP”) e a Contax na qualidade de vendedora e compradora, nos 
termos das Cláusulas 1.1.66, 1.1.76 e 5.3.2 do Plano (“UPI João Pessoa”). 1.1. A UPI João Pessoa não é composta pelo direito de propriedade sobre o 
Imóvel João Pessoa, que é de titularidade da CINEP, sendo certo que o Imóvel João Pessoa e a propriedade sobre o Imóvel João Pessoa são objeto da 
Ação de Desapropriação nº 0119920-68.2012.8.15.2001 e da Ação Direta de Nulidade de Decreto Expropriatório nº 0002607-52.2013.8.15.2001, ambas em 
trâmite perante a 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. 1.2. Os interessados em participar do 
processo competitivo declaram ter ciência de todos os ônus, gravames e discussões judiciais referentes aos Direitos Reais Imóvel João Pessoa e ao Imóvel 
João Pessoa, uma vez que os Direitos Reais Imóvel João Pessoa (a) limitam-se ao direito de posse e de aquisição da Contax sobre o Imóvel João Pessoa, 
nos termos da Resolução CINEP nº 82/2013 e do Contrato Particular de Compra e Venda celebrado em 26 de fevereiro de 2014 entre a CINEP e a Contax, 
na qualidade de vendedora e compradora, respectivamente; e (b) encontram-se sub judice, cuja titularidade é discutida (b.1) na Ação de Desapropriação 
nº 0119920-68.2012.8.15.2001 e da Ação Direta de Nulidade de Decreto Expropriatório nº 0002607-52.2013.8.15.2001, ambas em trâmite perante a 2ª Vara 
de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba; e (b.2) na Impugnação de Crédito nº 1128870-71.2022.8.26.0100, 
em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP. 1.3. Os interessados em participar do processo competitivo renunciam 
a qualquer tipo de indenização ou pleito judicial contra as Recuperandas, caso haja qualquer impossibilidade superveniente para a arrematação da UPI 
João Pessoa.  1.4. Os interessados em participar do processo competitivo declaram concordar com o Direito de Cobrir a Melhor Proposta atribuído ao 
Grupo Maxxima, nos termos da Cláusula 5.3.2.4, item (iv) do Plano. 2. Condições Mínimas das Propostas.  2.1. Preço Mínimo. As propostas para aquisi-
ção da UPI João Pessoa deverão corresponder a, no mínimo, o valor de R$ 16.380.000,00 (dezesseis milhões, trezentos e oitenta mil reais) (“Preço Míni-
mo”), nos termos da Cláusula 5.3.2.2., item (i), do Plano. 2.2. Forma de pagamento. As propostas para aquisição da UPI João Pessoa deverão prever o 
pagamento à vista, em moeda corrente nacional ou por meio de dação em pagamento de créditos contra as Recuperandas, incluindo Créditos Concursais, 
inclusive objeto de impugnações de crédito, nos termos do art. 356 do Código Civil. 2.3. Irrevogabilidade e irretratabilidade: As propostas para aquisição da 
UPI João Pessoa devem ser irrevogáveis e irretratáveis. 3. Modalidade de Alienação Judicial. A alienação judicial da UPI João Pessoa será realizada na 
modalidade de propostas fechadas, na forma do art. 142, V, § 3º B, inciso III, da LRF, observadas as regras previstas neste edital, conforme autorizado pelo 
agravo de instrumento nº 2117933-57.2023.8.26.0000. 4. Habilitação para Participação no Processo Competitivo. Os proponentes interessados em 
participar deste processo competitivo deverão, até às 18h (dezoito horas) do 10º (décimo) dia útil contado da data de publicação deste Edital, submeter ao 
Administrador Judicial, no endereço eletrônico contato@rjgrupoatma.com.br, com cópia para as Recuperandas, no endereço eletrônico  
recuperacaojudicial@atmasa.com.br, valendo o aviso de leitura como prova de entrega e recebimento da mensagem, os seguintes documentos: (i) com-
provantes de existência e regularidade, devidamente emitidos pelos órgãos responsáveis pelo registro de constituição do proponente; (ii) cópia dos atos 
constitutivos e instrumentos de procuração, quando aplicáveis, que comprovem os poderes e a nomeação dos administradores ou procuradores que 
subscreverão a proposta e documentação exigida neste Edital; (iii) documentação de fontes idôneas que, a critério das Recuperandas, comprove a capa-
cidade econômica, financeira e patrimonial para apresentar proposta que atenda às condições mínimas previstas neste Edital, tais como: (iii.a) comprovan-
tes de existência e regularidade, devidamente emitidos pelos órgãos responsáveis pelo registro de constituição; (iii.b) declaração de referência bancária de 
pelo menos 1 (uma) instituição financeira de primeira linha; (iii.c) em caso de pagamento em moeda corrente nacional, prova de disponibilidade de recursos 
ou meios suficientes para fazer frente ao pagamento do preço de aquisição; e (iii.d) em caso de pagamento em créditos contra as Recuperandas, prova da 
titularidade e do valor total de tais créditos, sob pena de terem suas propostas desconsideradas e desclassificadas para fins do processo competitivo refe-
rente à UPI João Pessoa; (iv) indicação de endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone para ligações nacionais, do proponente ou de seu represen-
tante e de endereço físico para receber intimações e notificações das Recuperandas, do Administrador Judicial ou do Juízo da Recuperação; e (v) declara-
ção do proponente atestando que: (v.a) está ciente e concorda integralmente e irrestritamente com todos os termos e condições do Processo Competitivo 
para alienação da UPI João Pessoa, conforme disposto no Plano e neste Edital; (v.b) cumprirá e adotará todas as medidas necessárias para que sejam 
cumpridas as disposições constantes neste Edital, inclusive fornecendo documentos e informações adicionais se assim requerido pelo Administrador Judi-
cial ou pelas Recuperandas; (v.c) a proposta apresentada possuirá caráter irrevogável e irretratável e estará sujeita às condições previstas no Plano e 
neste Edital; e (v.d) concorda e está ciente de que, caso seja o vencedor deste processo competitivo, terá de requerer desistência incondicionada de todas 
as demandas judiciais/procedimentos arbitrais em curso promovidos em desfavor das Recuperandas. 4.1. Os termos e condições indicados neste item 4 
constituem os requisitos jurídicos, econômicos e de qualificação técnica da proposta e do proponente que são considerados como requisitos mínimos de 
habilitação para a alienação judicial da UPI João Pessoa (“Habilitação”). A inobservância de qualquer um desses requisitos acarretará a inabilitação auto-
mática do proponente, a ser comunicada ao proponente pelo Administrador Judicial; 4.2. Recebida a Habilitação nos termos acima, o Administrador Judicial 
notificará, por e-mail no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, cada proponente acerca da regularidade de sua Habilitação, concedendo prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para adequação da habilitação nos termos do item 4. Caso a habilitação seja encaminhada no último dia não haverá possibilidade de com-
plementação dos documentos em caso de irregularidade. 4.3. Até às 18 (dezoito) horas do 13º (décimo terceiro) dia útil após a data de publicação deste 
Edital, o Administrador Judicial disponibilizará, no site https://www.rjgrupoatma.com.br, a relação de todos os interessados que estão validamente habilita-
dos para participar do processo competitivo, nos termos da Cláusula 4 deste Edital.  5. Submissão das Propostas. 5.1. Os interessados em participar do 
processo competitivo para a aquisição da UPI João Pessoa, desde que validamente habilitados nos termos da Cláusula 4 deste Edital, conforme validação 
do Administrador Judicial, com exceção do Grupo Maxxima que, em razão da apresentação da Proposta Inicial, já se encontra validamente habilitado, nos 
termos da Cláusula 5.3.2.3 do Plano, deverão até às 18 (dezoito) horas do 20º (vigésimo) dia útil após a publicação deste Edital (“Data Limite Propostas”), 
apresentar proposta irrevogável e irretratável, em caráter definitivo e vinculante, descrevendo o preço para aquisição da UPI João Pessoa (“Proposta”), a 
serem entregues eletronicamente ao Administrador Judicial, no endereço eletrônico contato@rjgrupoatma.com.br, valendo o aviso de leitura como prova de 
entrega e recebimento da mensagem, com título “Proposta Eletrônica UPI João Pessoa - [Nome do proponente]”, que obrigatoriamente deverá observar as 
condições mínimas indicadas nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e estar acompanhada dos documentos indicados no item 4 deste Edital. 5.2. Mediante a submissão de 
uma proposta, os interessados reiteram: (i) ampla anuência e concordância com os termos previstos neste Edital; (ii) que as informações constantes deste 
Edital são suficientes e satisfatórias para a apresentação de proposta nos termos e condições aqui dispostos; e (iii) que se obrigarão de forma irrevogável 
e irretratável a respeitar a transferência da UPI João Pessoa, caso a sua Proposta seja declarada vencedora. 5.3. No dia 19 de novembro de 2024, às 10 
(dez) horas, as propostas validamente apresentadas nos termos deste Edital serão abertas em audiência presidida pelo Administrador Judicial, na modali-
dade telepresencial, por meio de link a ser enviado pelo Administrador Judicial a todos os interessados que enviaram propostas e às Recuperandas, 
oportunidade em que as propostas serão abertas e ratificadas pelo Administrador Judicial (“Audiência”).  5.3.1. Aqueles que não tenham apresentado Pro-
posta mas desejarem participar da Audiência deverão assim informar até às 18 (dezoito) horas do dia 11 de novembro de 2024 ao Administrador Judicial, 
no endereço eletrônico contato@rjgrupoatma.com.br, enviando também os seguintes documentos: (i) comprovantes de existência e regularidade, devida-
mente emitidos pelos órgãos responsáveis pelo registro de constituição do proponente; (ii) cópia dos atos constitutivos e instrumentos de procuração, 
quando aplicáveis, que comprovem os poderes e a nomeação dos administradores ou procuradores participarão da Audiência. 5.3.2. As orientações e o 
link para conexão serão enviados até às 18 (dezoito) horas do dia 14 de novembro de 2024 somente àqueles que apresentarem validamente uma Propos-
ta ou que manifestarem interesse em participar da Audiência na forma do item 5.3.1 deste Edital. 5.3.3. Sob pena de desclassificação, os proponentes de-
vidamente habilitados na forma do item 4 deste Edital e que tenham apresentado Proposta nos temos deste item 5 deverão comparecer virtualmente na 
Audiência devidamente representados, por seus representantes legais ou procuradores com poderes especiais elencados na documentação de habilitação 
para representá-los na Audiência. 5.4. As propostas válidas serão classificadas de acordo com o seu valor, considerando-se melhores as propostas com o 
maior valor ofertado, sendo que, em caso de haver duas ou mais propostas que tenham ofertado o mesmo preço de aquisição, aquela que prever como 
forma de pagamento a maior parcela em moeda corrente nacional (“Melhor Proposta”). 5.5.  Em até 3 (três) Dias Úteis contados do encerramento da Audi-
ência, as Recuperandas deverão enviar notificação ao Grupo Maxxima, na forma prevista na Cláusula 9.3 do Plano, com cópia da Melhor Proposta. Em até 
3 (três) Dias Úteis contados do recebimento da referida notificação, o Grupo Maxxima terá o direito de cobrir a Melhor Proposta (right to top), desde que (a) 
para eventual porção ofertada em créditos, apresente valor incremental igual ou superior a 5% (cinco por cento), a ser pago por meio de dação em paga-
mento dos Créditos Concursais do Grupo Maxxima, inclusive objeto de impugnação de crédito; e (b) para eventual porção ofertada em moeda corrente 
nacional, apresente valor incremental igual ou superior a 20% (vinte por cento), a ser pago por meio de dação em pagamento dos Créditos Concursais do 
Grupo Maxxima, inclusive objeto de impugnação de crédito, devendo o Grupo Maxxima , no mesmo prazo, comunicar nos autos da Recuperação Judicial 
o exercício ou não do Direito de Cobrir a Melhor Proposta. 5.6. Superado o prazo para exercício do Direito de Cobrir a Melhor Proposta pelo Grupo Maxxima, 
(a) caso o Grupo Maxxima exerça o Direito de Cobrir a Melhor Proposta, o Juízo da Recuperação Judicial declarará a proposta ofertada pelo Grupo Max-
xima vencedor do processo competitivo, devendo determinar a expedição de auto de arrematação, ordem de entrega do imóvel e/ou carta de arrematação 
ao Grupo Maxxima; ou (b) caso o Grupo Maxxima não exerça o Direito de Cobrir a Melhor Proposta, o Juízo da Recuperação Judicial declarará o propo-
nente que tiver ofertado a Melhor Proposta como vencedor do processo competitivo, devendo determinar a expedição de auto de arrematação, ordem de 
entrega do imóvel e/ou carta de arrematação ao vencedor. 5.7. Para conferir ao ato de abertura das propostas total transparência, o ato será acompanhado 
de tabelião indicado pelas Recuperandas com a finalidade de conceder ao ato fé pública. 6. Condições Gerais. 6.1. Uma vez implementada a alienação 
da UPI João Pessoa, o adquirente da UPI João Pessoa ficará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão nem solidariedade nas obrigações das Recu-
perandas de qualquer natureza, nos termos dos arts. 60, 66, §3º e 142, inciso V, e §3º-B, da LFR e do art. 133, § 1º do Código Tributário Nacional. 6.2. Caso 
o Grupo Maxxima seja adquirente da UPI João Pessoa, o pagamento do preço de aquisição e a efetivação da alienação da UPI João Pessoa ao Grupo 
Maxxima acarretará, de forma automática e independentemente de qualquer formalidade adicional, ampla, geral e irrestrita quitação dos Créditos Concur-
sais de titularidade do Grupo Maxxima, na proporção preço de aquisição. 6.3. Pela operação do presente Edital e mediante a consumação da venda da UPI 
João Pessoa, o Juízo da Recuperação autoriza expressamente as Recuperandas e seus agentes ou representantes a continuar quaisquer operações ne-
cessárias a implementar a venda das UPI João Pessoa.  6.4. Imediatamente após proferida a decisão de homologação da venda, o Juízo da Recuperação 
lavrará auto de arrematação ou outro documento semelhante em favor do vencedor do Processo Competitivo, que deverá constituir documento válido e 
eficaz para provar a transferência da UPI João Pessoa, independentemente da existência de recursos ou ações de qualquer natureza. E, para que chegue 
ao conhecimento geral e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. 
Dado e passado nesta cidade e comarca de São Paulo SP, aos 14 de outubro de 2024.
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Associação Nacional das Franquias
da Marca Espaçolaser - Afrael

CNPJ nº 29.078.347/0001-39
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Associação 

Nacional das Franquias da Marca Espaçolaser - Afrael
Ficam convocados os senhores associados da Associação Nacional das Franquias da Marca 
Espaçolaser - Afrael (“Associação”) para se reunirem no dia 28 de outubro de 2024, em primeira 
convocação, às 10h00, ou, em segunda convocação, às 11h00, em Assembleia Geral Extraordinária 
(“AGE”), a ser realizada na sede da Associação, localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Madeira, 328, Conjunto 2211, Sala 2, 22º Andar, Condomínio Complexo Madeira, Alphaville 
Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-010, e via WEB, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) eleição de membros para a Diretoria Executiva da Associação; (ii) alteração do endereço da sede social 
da Associação; e (iii) autorização da administração da Associação a praticar todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações anteriores. Informações Gerais: Os Associados poderão participar da AGE 
pessoalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão 
participar e votar na AGE. O representante do Associado pessoa jurídica deverá apresentar cópia dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de 
eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, 
ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Associado pessoa jurídica, sendo admitida a 
assinatura digital. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá 
ter sido realizada há menos de 1 (um) ano. Em cumprimento ao disposto no Art. 654 do Código Civil, a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o 
reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital. Ressalta-se que os Associados poderão 
participar da AGE se apresentarem os documentos acima referidos, conforme aplicável, em até 30 (trinta) 
minutos antes do início da AGE. Cópia deste Edital se encontra afixada na sede social da Associação. 

Barueri/SP, 11 de outubro de 2024
Marcelo Teixeira da Silva

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A.
Companhia Aberta – CVM nº 2612-3 - CNPJ/ME n.º 12.104.241/0004-02

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem na assembleia geral extraordinária, a ser realizada às 09h00 do dia 1º de novembro de 2024 (“Assembleia”), 
no auditório do prédio da sede da Companhia, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-906, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para deliberar sobre as seguintes matérias 
constantes da ordem do dia: (1) aprovar o “Protocolo e Justificação de Cisões Parciais de Oncocentro Imagem Serviços 
Médicos Ltda., de Núcleo de Hematologia e Transplante de Medula Óssea de Minas Gerais Ltda. e de Hematológica – 
Clínica de Hematologia S.A., com Versão dos Acervos Líquidos Cindidos para Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos 
S.A.” (“Protocolo”); (2) ratificar a nomeação e a contratação da empresa de avaliação Apsis Consultoria e Avaliações 
Ltda., como responsável pela elaboração dos laudos de avaliação patrimonial contábil dos acervos líquidos cindidos da 
Oncocentro Imagem Serviços Médicos Ltda. (“Oncocentro” e “Laudo de Avaliação Oncocentro”), Hematológica – Clínica de 
Hematologia S.A. (“Hematológica” e “Laudo de Avaliação Hematológica”) e Núcleo de Hematologia e Transplante de Medula 
Óssea de Minas Gerais Ltda. (“NHO” e “Laudo de Avaliação NHO” e, em conjunto com Laudo de Avaliação Oncocentro 
e Laudo de Avaliação Hematológica, os “Laudos de Avaliação”), a serem incorporados pela Companhia; (3) aprovar os 
Laudos de Avaliação; (4) aprovar as propostas de cisões parciais de Oncocentro, Hematológica e NHO, com versão dos 
acervos líquidos cindidos para a Companhia, nos termos e condições previstos nos Protocolos (“Operação”); (5) autorizar a 
Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e providências necessários à implementação da Operação; (6) alterar para 
9 (nove) o número de membros que irão compor o Conselho de Administração da Companhia para o mandato unificado 
de 2 (dois) anos, iniciado na assembleia geral ordinária da Companhia de 2023 e a encerrar-se na data de realização 
da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das demonstrações financeiras do 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024; (7) sujeito à aprovação da matéria constante do item “(6)” 
acima, deliberar acerca da independência do Sr. Renato Azevedo Dantés dos Reis, candidato para o cargo de membro 
do Conselho de Administração da Companhia; (8) sujeito à aprovação das matérias constantes dos itens “(6)” e “(7)” acima, 
eleger o Sr. Renato Azevedo Dantés dos Reis para o cargo de membro independente do Conselho de Administração da 
Companhia, por um prazo de mandato unificado com os demais membros do Conselho de Administração, a encerrar-se na 
data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das demonstrações 
financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024; (9) ratificar aa eleição do Sr. Jeffrey Bernstein, 
estadunidense, casado, investidor, residente e domiciliado na East 66th Street, número 165, 9C, na cidade de Nova York, 
estado de Nova York, Estados Unidos da América, portador da carteira de habilitação de motorista  nº 437 184 257 (estado 
de Nova York), para o cargo de membro não independente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do 
artigo 14, parágrafo 5º do estatuto social da Companhia e do artigo 150, caput da Lei no 6.404/1976, conforme eleição 
constante da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 13 de agosto de 2024, às 11h00; 
e (10) sujeito à aprovação da matéria objeto do item “(9)” acima, consignar que o mandato do Sr. Jeffrey Bernstein será 
unificado com o dos demais membros do Conselho de Administração, a encerrar-se na data de realização da assembleia 
geral ordinária em que os acionistas da companhia votarem acerca das demonstrações financeiras do exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2024. Informações Gerais: A Proposta da Administração e o Manual da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia (“Manual”), contendo e orientações detalhadas para participação na Assembleia, bem como 
todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia, encontram-se à disposição dos Acionistas, 
a partir desta data, na sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores (https://ri.grupooncoclinicas.
com/), bem como nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br). A participação dos Acionistas poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituído, sendo que as 
orientações detalhadas acerca da documentação exigida constam do Manual. Sem prejuízo das informações detalhadas no 
Manual, a Companhia destaca as seguintes informações acerca das formas de participação na Assembleia: Pessoal: Solicita-
se que os Acionistas que optarem por participar pessoalmente da Assembleia efetuem seu cadastramento até o dia 30 de 
outubro de 2024 (inclusive). Não obstante, o Acionista que optar por participar pessoalmente da Assembleia, poderá fazê-lo 
independentemente da realização do cadastro prévio. O Acionista deverá comparecer à Assembleia munido de documento 
que comprove a sua identidade. Por Procurador: As procurações poderão ser outorgadas de forma física, observado o 
disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76 e no Manual. O representante legal do Acionista deverá comparecer à Assembleia 
munido da procuração e demais documentos indicados no Manual, além de documento que comprove a sua identidade.  
A Companhia realizará a Assembleia, de modo presencial, no auditório do prédio de sua sede. Nos termos da Resolução 
CVM 81/22, serão considerados presentes à Assembleia os acionistas que a ela compareçam fisicamente ou que nela se 
façam representar. São Paulo, 10 de outubro de 2024. David Castelblanco - Presidente do Conselho de Administração. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Galgo Sistemas de Informações S.A.
CNPJ: 25.197.090-0001/83 - NIRE: 35300493206

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Conforme disposto no parágrafo 2º da Lei 6.404/76, instituído pela Medida Provisória 931, de 30 de março de 2020,  
e em conformidade com o disposto na IN nº 81 do Departamento de Registro Empresarial e Integração, publicada em  
15 de junho de 2020, ficam convocados os acionistas da Galgo Sistemas de Informações S.A. (Galgo S.A.) para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 17 de outubro de 2024, às 14:30 horas, em formato 
digital, na rede mundial de computadores (Internet), no endereço eletrônico https://galgosistemas.webex.com/meet/
institucional, a fim de deliberarem sobre: (i) a realização da Assembleia Geral Extraordinária em formato digital, 
conforme previsto na IN nº 81 do Departamento de Registro Empresarial e Integração. (ii) substituição de membros do 
Conselho de Administração e suplentes, requerida nos termos do disposto na Cláusula 7.3.2. do Acordo de Acionistas, 
conforme documentos que se encontram à disposição dos acionistas, na sede da companhia. Os Acionistas deverão enviar 
as respectivas Procurações com a indicação de seu(s) representante(s) legal(is) para o endereço eletrônico (e-mail) 
governanca@galgosistemas.com.br, juntamente com uma cópia digital do documento de identificação do referido 
representante legal, até o dia 15 de outubro de 2024. Informamos antecipadamente que a reunião da Assembleia Geral 
Extraordinária será gravada, a fim de registrar a efetiva participação, as manifestações e votos dos Acionistas durante 
sua realização. São Paulo, 26 de setembro de 2024. Roberto Paolino - Presidente do Conselho de Administração.

OZ CORRETORA DE CÂMBIO S.A.
CNPJ nº 04.062.902/0001-03 - NIRE 35300190289

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Setembro de 2024
Data: 03 de setembro de 2024, às 09:00 horas. Local: Sede social da OZ Corretora de Câmbio S.A. 
(“Companhia”), na Alameda Santos, nº 700, conjunto 132, Cerqueira César, CEP 01418-002, São 
Paulo - SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante da presente ata. Mesa: 
Presidente: Adézio Oliveira Soares. Secretário: Rodrigo Xavier Soares. Ordem do Dia: 1. Deliberar 
sobre a renúncia de membro da Diretoria; 2. Consolidar o quadro de diretores da companhia; e 
3. Consolidar o quadro de diretores responsáveis por área de atuação junto ao Banco Central do 
Brasil (“BCB”). Considerações: De acordo com a Lei nº 14.030, editada pelo Governo Federal em 
28 de julho de 2020 e por ser esta instituição uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, esta 
Assembleia Geral Extraordinária foi realizada de maneira digital e os votos relativos às matérias 
acima foram manifestados expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes 
de forma eletrônica através da plataforma digital com senha pessoal e intransferível capaz de 
comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-
2/2001. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na 
forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Em ato contínuo, o acionista, detentor 
da totalidade das ações ordinárias da Companhia, deliberou sem qualquer ressalva ou restrição, o 
que segue: 1. Aprovar a renúncia do Sr. Rodrigo Xavier Soares, brasileiro, administrador, economista 
e Bacharel em Direito, solteiro, inscrito no CPF nº 381.487.258-45, portador da C.l. nº 37.414.152-6 
SSP/SP, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana, nº 688, 
Paraíso, CEP 04004-002, ao cargo de Diretor da Companhia, para o qual foi eleito por meio da 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 18 de abril de 2023, arquivada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 211.892/23-3 em 24 de maio de 2023, conforme Termo 
de Renúncia constante do Anexo I à presente ata. 1.1. Foi consignado ao diretor renunciante um voto 
de agradecimento pelos serviços prestados. A Companhia e o diretor renunciante outorgaram-se, 
mutuamente, a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação para nada mais 
reclamar, a qualquer tempo, título ou pretexto, com relação ao exercício do mandato e aos atos 
praticados, exceto em caso de fraude ou crime. 1.2. As responsabilidades perante o BCB que 
estavam sob a responsabilidade do diretor ora renunciante passam a ser atribuídas ao Diretor, o 
Sr. Adézio Oliveira Soares, conforme quadro abaixo:

Normativo Área De Para
Res. 4753 Contas de depósitos
Res. BCB 105 Assuntos SPB ou Cta. de Liquidação

Res. 4935 Contratação de correspondentes Rodrigo  
Xavier Soares

Adézio  
Oliveira Soares

Res. 3197 Operações emp. e troca de títulos
Res. BCB 277 Operações no mercado de câmbio
Res. 4677/Res. BCB 319 Cumprimento lim. máx. exposição
Res. BCB 179 Cadastro clientes do SFN - CCS

2. Ratificar, após a renúncia mencionada no item anterior, a composição da diretoria da Companhia, 
cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 
2026, conforme abaixo:

Diretoria 
(mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2026)

Nome Cargo
Adezio Oliveira Soares

DiretoresAntonio Jose Ferreira Filho
Jose Clovis Rodrigues da Rocha
3. Face à deliberação acima aprovada no item “1.2.” supra, atualizar e consolidar o quadro de 
diretores responsáveis por área de atuação perante o Banco Central do Brasil, de acordo com a 
regulamentação vigente, que passa a vigorar conforme abaixo:

Banco Central do Brasil
Normativo Área Diretor

Res. 4.910/Res. BCB 130 Normas/Proced. Audit. Indep.

Adezio Oliveira 
Soares

Res. 4.557/Res. BCB 265 Divulgação Inform. Req. Prud.

Res. BCB 69 Apuracão Limites e Padrões Mínimos

Res. BCB 100 Apuracão e Remessa Inf. RWA

Res. BCB 207 Remessa Exp. Risco Liquidez (LCR)

Res. 4.557/Res. BCB 265 Estrut. Gerenciamento Capital

Res. 4.924/Res. BCB 120/304 Contabilidade

Res. BCB 98 Elaboração e Remessa SVR

Res. 4.557/Res. BCB 265/198/304 Gerenciamento de Riscos - CRO

Res. 4.949/Res. BCB 155 Política Relacionamento c/Clientes

Res. BCB 208 Remessa Informações Diárias

Res. CMN 4.945/Res. BCB 331 Cumprimento da PRSAC

Res. 4.753 Contas de Depósitos

Res. BCB 105 Assuntos SPB ou Cta. de Liquidação

Res. 4.935 Contratação de Correspondentes

Res. 3.197 Operações Emp. e Troca de Títulos

Res. BCB 277 Operações no Mercado de Câmbio

Res. 4.677/Res. BCB 319 Cumprimento Lim. Máx. Exposição

Res. BCB 179 Cadastro Clientes do SFN - CCS

Res. 4.893/Res. BCB 85/IN 291 Polít. Segurança Cibernética Antonio José 
Ferreira Filho

Res. 4.860/Res. BCB 28 Ouvidoria

José Clóvis 
Rodrigues 
da Rocha

Res. BCB 209 Atualização dados no UNICAD

Circ. 3.504 Fornecimento de Informações

Res. BCB 222 Sistema RDR

Circ. 3.978 Prevenção Lavagem de Dinheiro

Res. CMN 4.945/Res. BCB 331 Cumprimento da PRSAC

Res. 4.968/Res. BCB 260 Sistema Controles Internos

Res. Conj. 8 Medidas Educação Financeira

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos 
assinada. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, 
por meio da plataforma e sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar 
a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. 
São Paulo, 03 de setembro de 2024. Assinaturas: Presidente: Adézio Oliveira Soares. Secretário: 
Rodrigo Xavier Soares. Acionistas: Adézio Oliveira Soares; e Rodrigo Xavier Soares. Mesa: 
Adézio Oliveira Soares - Presidente; Rodrigo Xavier Soares - Secretário. Acionistas: Adézio 
Oliveira Soares; Rodrigo Xavier Soares. JUCESP nº 378.480/24-8 em 08/10/2024. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Oliver Marketing Brazil S.A.
CNPJ nº 26.756.983/0001-84 - NIRE 35300586841

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Agosto de 2024
Data, Hora e Local: Aos 14 dias de agosto de 2024, às 08:30 horas, na Rua Wizard, nº 298, conj. 33/34, 3° andar, 
Parte A, Edifício Box 298, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP 05434-000, na sede da Oliver Marketing Brazil S.A. 
(“Companhia”). Presença: Acionistas representando a totalidade das ações da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação tendo 
em vista a presença dos acionistas representando a totalidade das ações da Companhia, nos termos do §4º do Art. 124 
e do §4º do Art. 133, todos da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Composição da Mesa: Presidente: André Bauch 
Zimmermann; Secretário: Francisco Garcia Dias da Silva. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a aprovação do exercício de 
direito de voto da Companhia, pelo Diretor André Bauch Zimmermann, na qualidade de representante da Companhia, 
nas deliberações sociais da Oliver Produções e da Inside Ideas Marketing Brazil (qualificadas abaixo); e (ii) a 
autorização da execução e assinatura, pelo referido Diretor, na qualidade de representante da Companhia, de 
instrumentos de deliberação de sócios ou de alteração de contrato social, conforme o caso, da Oliver Produções e Inside 
Ideas Marketing Brazil (qualificadas abaixo) necessárias para formalização das deliberações sociais e exercício de voto 
descritos no item abaixo. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, após a discussão e votação das matérias 
constantes da Ordem do Dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
decidiram: (i) Aprovar, nos termos do Artigo 15, (xvii), do Estatuto Social da Companhia, o exercício de voto da 
Companhia, pelo Diretor André Bauch Zimmermann, na qualidade de representante da Companhia, nas deliberações 
sociais das empresas Oliver Produções Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Wizard, nº 298, Cojuntos 
33/34, 3° andar, Parte B, Edifício Box 298, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP 05434-000, CNPJ nº 29.812.442/0001-14 
(“Oliver Produções”) e Inside Ideas Marketing Brazil Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Wizard, 
nº 298, Conjuntos 33/34, 3° andar, Parte C, Edifício Box 298, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP 05434-000, CNPJ 
nº 36.520.657/0001-27 (“Inside Ideas Marketing Brazil”), para fins de formalização da aprovação: (a) das contas e 
demonstrações financeiras das referidas sociedades relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
(b) da destinação dos lucros líquidos apurados, conforme determinada pelos administradores das referidas sociedades; 
(c) de transferências de quotas representativas do capital social das referidas subsidiárias, conforme determinadas por 
seus respectivos sócios; e (d) alterações na composição da administração das referidas sociedades, conforme 
determinadas por seus respectivos sócios. (ii) Autorizar, nos termos do Artigo 15, (xviii), do Estatuto Social da 
Companhia, a execução e assinatura, pelo Diretor da Companhia, Sr. André Bauch Zimmermann, na qualidade de 
representante da Companhia, de instrumentos de deliberação de sócios ou alterações de contrato social, conforme o 
caso, da Oliver Produções e Inside Ideas Marketing Brazil, para a formalização das deliberações sociais descritas no item 
acima. Arquivamento: Por fim, os acionistas aprovaram o arquivamento desta ata perante a Junta Comercial de São 
Paulo - JUCESP, para os devidos fins legais. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Assinaturas: A ata foi lavrada na forma de 
sumário e aprovada por todos, conforme assinaturas nos livros próprios. A presença das assinaturas dos acionistas foi 
dispensada para a publicação desta ata. Mesa: André Bauch Zimmermann - Presidente da Mesa; Francisco Garcia Dias 
da Silva - Secretário da Mesa. A presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Os signatários declaram 
que o presente documento é assinado por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as respectivas assinaturas 
eletrônicas realizadas em plataforma digital. O registro único da assinatura de uma pessoa física que seja parte neste 
instrumento ou que seja representante de uma ou mais partes neste instrumento será considerado representação válida 
de todas as partes por ele representadas. Os signatários reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, 
validade e a plena eficácia da assinatura por meio eletrônico, ficando convencionado que a sua data de assinatura será 
aquela indicada abaixo, ainda que uma ou mais assinaturas somente sejam realizadas em data posterior. São Paulo/SP, 
14 de agosto de 2024. Mesa: André Bauch Zimmermann - Presidente; Francisco Garcia Dias da Silva - Secretário. JUCESP 
nº 349.940/24-1 em 19/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Oliver Marketing Brazil S.A.
CNPJ nº 26.756.983/0001-84 - NIRE 35300586841

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 14 de Agosto de 2024
Data, Hora e Local: Aos 14 dias de agosto de 2024, às 09:00 horas, na Rua Wizard, nº 298, conj. 33/34, 3º andar, 
Parte A, Edifício Box 298, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP 05434-000, na sede da Oliver Marketing S.A. 
(“Companhia”). Presença: Acionistas representando a totalidade das ações da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação 
tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade das ações da Companhia, nos termos do §4º 
do Art. 124 e do §4º do Art. 133, todos da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Publicações e Leitura dos 
Documentos: O Relatório da Administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas na edição impressa do Diário Comercial do dia 10 de 
agosto de 2024 e, simultaneamente, foram disponibilizadas, na íntegra, no endereço eletrônico do Diário 
Comercial, com acesso através do link: https://diariocomercial.com.br/wp-content/uploads/2024/08/
edicaodigital10-08-2024.pdf, nos termos dos Arts. 133 e 289 da Lei das S.A., os quais também se encontram à 
disposição dos acionistas na sede da empresa. Composição da Mesa: Presidente: André Bauch Zimmermann; 
Secretário: Franscisco Garcia Dias da Silva. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a consignação da realização da 
publicação prévia e eletrônica dos documentos pertinentes à presente Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), 
conforme previstos no Art. 133, § 3º, da Lei das S.A.; (ii) a consignação da dispensa de publicação prévia dos 
pareceres dos auditores independentes e do conselho fiscal da Companhia, todos referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o 
relatório da administração da Companhia, também referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023; e (iv) a proposta da administração sobre a destinação dos resultados apurados no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. Deliberações: Instalada a AGO, após a discussão e votação das matérias 
constantes da Ordem do Dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
aprovaram integralmente: (i) Com base nas cópias das folhas da edição impressa e digital do Diário Comercial do 
dia 10 de agosto de 2024, constantes do Anexo I, a consignação da publicação prévia realizada, nos termos dos 
Arts. 133, § 3º, e 289 Lei das S.A., dos documentos pertinentes à presente AGO: o relatório da administração e 
as cópias das demonstrações financeiras da Companhia (balanço patrimonial e demonstrativo de resultado 
econômico), relativos ao exerício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) A consignação da ausência 
de publicação prévia, nos termos do Art. 133 da Lei das S.A., dos pareceres dos auditores independentes e do 
conselho fiscal da Companhia, também relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, em 
virtude da inexistência dos referidos documentos até a presente data e, no caso do conselho fiscal, da ausência 
de funcionamento desse órgão. Ficou também consignado que todos os acionistas efetivamente acessaram e 
analisaram integral e suficientemente os documentos mencionados no Item (i), conforme disponibilizados nos 
termos aqui dispostos, de forma que tiveram a oportunidade de solicitar todos e quaisquer esclarecimentos, aos 
administradores da Companhia, antes e durante a presente AGO. Da mesma forma, ficou consignado que todos os 
acionistas reconheceram e concordaram, sem quaisquer ressalvas, com a ausência de publicação prévia dos 
documentos mencionados neste Item (ii), pelo que declararam que não houve, direta ou indiretamente, qualquer 
prejuízo ou dificuldade em relação à análise ampla e suficiente de todos e quaisquer documentos e informações 
pertinentes às deliberações aqui tomadas; (iii) As contas dos administradores, as demonstrações financeiras da 
Companhia (balanço patrimonial e demonstrativo de resultado econômico) e o relatório da administração, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e constantes do Anexo II; (iv) A partir da 
aprovação constante do Item (iii), a mais ampla, irrestrita e irrevogável exoneração dos administradores em 
relação às contas e demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, nos termos do Art. 134, § 3º, da Lei das S.A.; (v) Diante da apuração pela Companhia de lucro 
líquido no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 12.879.796,00 (doze milhões, 
oitocentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e seis reais), os acionistas resolvem aprovar a destinação 
parcial do referido lucro líquido, no valor de R$ 7.311.656,00 (sete milhões, trezentos e onze mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais), para distribuição de dividendos entre os acionistas, de forma proporcional às suas 
respectivas participações societárias; (vi) Consignar que a destinação do lucro líquido remanescente, no valor de 
R$ 5.568.140,00 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito mil e cento e quarenta reais), será deliberada em 
momento futuro e oportuno; e (vii) Autorizar os membros da administração da Companhia a praticar todos os 
atos necessários e/ou convenientes para a fiel implementação das deliberações desta AGO. Arquivamento: Por 
fim, os acionistas aprovaram o arquivamento desta ata perante a Junta Comercial de São Paulo - JUCESP, para os 
devidos fins legais. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que, 
lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Assinaturas: A ata foi lavrada na forma de sumário 
e aprovada por todos, conforme assinaturas nos livros próprios. A presença das assinaturas dos acionistas foi 
dispensada para a publicação desta ata. Mesa: André Bauch Zimmermann - Presidente da Mesa; Francisco Garcia 
Dias da Silva - Secretário da Mesa. A presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Os signatários 
declaram que o presente documento é assinado por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as respectivas 
assinaturas eletrônicas realizadas em plataforma digital. O registro único da assinatura de uma pessoa física que 
seja parte neste instrumento ou que seja representante de uma ou mais partes neste instrumento será considerado 
representação válida de todas as partes por ele representadas. Os signatários reconhecem, de forma irrevogável e 
irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por meio eletrônico, ficando convencionado 
que a sua data de assinatura será aquela indicada abaixo, ainda que uma ou mais assinaturas somente sejam 
realizadas em data posterior. São Paulo/SP, 14 de agosto de 2024. Mesa: André Bauch Zimmermann - Presidente 
da Mesa; Francisco Garcia Dias da Silva - Secretário da Mesa. JUCESP nº 349.938/24-6 em 19/09/2024.  
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Sul América Seguradora de Saúde S.A. - CNPJ/ME
nº 47.184.510/0001-20 - NIRE 35300187024. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024. Data, Hora e Local: No dia 20 de setembro de 
2024, às 14h30min, por meio de videoconferência. Presença: Única acionista representando 
a totalidade do capital social. Convocação: Dispensada na forma do artigo 124, §4º, da Lei 
6.404/76. Mesa: Presidente: Raquel Reis Correa; Secretária: Sofia Lemos Antunes Maciel. 
Deliberação: Matérias aprovadas pela única acionista da Companhia, sem quaisquer emendas 
ou ressalvas: I. Aprovar o Relatório de Análise e Monitoramento Econômico-Financeiro da 
Companhia, que dispõe sobre a adoção das práticas de governança corporativa, com ênfase em 
controles internos e gestão de riscos, para fins de solvência do 1º semestre de 2024 (data-base 
30/06/2024), em observância à Resolução Normativa ANS nº 518/2022. II. Aprovar o Plano Anual 
da Auditoria Interna, em cumprimento à Resolução Normativa ANS nº 518/2022. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou os trabalhos lavrando-se a presente ata no 
livro próprio, nos termos do §1º do art. 130 da Lei 6.404/76, que foi assinada pela Mesa e pelos 
acionistas. São Paulo, 20 de setembro de 2024. Assinaturas: Raquel Reis Correa, Presidente 
da Assembleia; Sofia Lemos Antunes Maciel, Secretária da Assembleia. Acionista: Sul América 
Companhia de Seguro Saúde, representada por sua procuradora Sofia Lemos Antunes Maciel, 
advogada. JUCESP nº 357.256/24-4 em 02/10/2024. Secretária Geral - Marina Centurion Dardani.

Ocrim S.A. Produtos Alimentícios
CNPJ/MF nº 61.065.199/0001-20 - NIRE 35.300.011.511

Ata de Reunião da Diretoria 
Dia, Hora e Local: Em 01 de outubro de 2024, às 08:00 horas, em sua sede, localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 359, 7º andar, cj. 71, Bairro Pinheiros, CEP: 05407-000, com 
seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.011.511 (“Ocrim 
Produtos”). Presenças: Totalidade dos Diretores da Cia. Mesa: Amedeo Hartmann Giuseppe Maria Asinari di 
San Marzano, Presidente; Marcelo Batista Moreira, Secretário. Ordem do Dia: (1) Abertura de filial para 
industrialização parcial de trigo e derivados na cidade de Raposa, estado do Maranhão. Deliberações: Os 
Diretores presentes, por unanimidade de votos, aprovaram: (1) a abertura de filial para a industrialização parcial 
de trigo e derivados na cidade de Raposa, estado do Maranhão, localizada na Rua Do Campo, 05, Bairro Itapeua, 
município de Raposa - Maranhão, CEP: 65.138-00, e tendo como atividade econômica principal a “Moagem de 
trigo e fabricação de derivados - CNAE 10.62-7-00. (2) Em vista das deliberações acima, os Diretores 
autorizam sejam tomadas todas as providências necessárias, perante os órgãos públicos competentes, para 
implementação da referida deliberação. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada reunião, 
lavrando-se a presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelo Secretário e pelo Presidente. São Paulo/
SP, 01 de outubro de 2024. Diretoria: Amedeo Hartmann Giuseppe Maria Asinari di San Marzano, Ruy Cassio 
Toledo Zanardi, Claudinei Martins Marques e Marcelo Batista Moreira. Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel 
da ata lavrada no livro próprio. Amedeo Hartmann Giuseppe Maria Asinari di San Marzano - Presidente; 
Marcelo Batista Moreira - Secretário. JUCESP nº 363.460/24-0 em 08/10/2024. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral em Exercício.

2W Ecobank S.A.
Companhia Aberta

(nova denominação da 2W ENERGIA S.A.) 
CNPJ/MF nº 08.773.135/0001-00 - NIRE 35.300.341.252

Edital de Convocação para a Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures, em Duas Séries, Sendo a Primeira Série Composta por Debêntures Conversíveis 
em Ações e a Segunda Série Composta por Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 

da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 2W Ecobank S.A.
Ficam convocados os senhores titulares de debêntures em circulação da primeira série e da segunda série 
(em conjunto, “Debenturistas”) da 2ª (segunda) emissão de debêntures, em duas séries, sendo a primeira 
série composta por debêntures conversíveis em ações e a segunda série composta por debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, da 2W 
Ecobank S.A., com sede social na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, Edifício EZ Towers, Torre 
A, conjunto 162A - sala 1, Chácara Santo Antônio (Zona Sul), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da Segunda Emissão de Debêntures, em Duas Séries, sendo a Primeira Série Composta por 
Debêntures Conversíveis em Ações, e a Segunda Série Composta por Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da 2W Energia S.A.”, celebrado em 24 de 
novembro de 2021, conforme aditada, entre a Companhia, o Sr. Ricardo Lopes Delneri, o Sr. Claudio Ribeiro 
da Silva Neto, o Sr. Maurício José Palmieri Orlandi e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), com interveniência da Sra. 
Flavia Abreu Ribeiro e da N.I.I. Participações S.A., conforme aditado (“Escritura de Emissão”), para se 
reunirem em assembleia geral de debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no 
dia 04 de novembro de 2024, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, através da plataforma 
“Microsoft Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) Aprovação da contratação do 
Machado Meyer, Sendacz e Opice Advogados como assessores jurídicos dos Debenturistas da Primeira 
Série e dos Debenturistas da Segunda Série (“Assessor Legal”), com escopo de prestação dos serviços 
jurídicos para auxiliar os Debenturistas no âmbito da renegociação, junto à Companhia, de determinados 
termos e condições das Debêntures no âmbito da Reestruturação (conforme definido abaixo), nos termos 
do contrato de prestação de serviços a ser apresentado aos Debenturistas, pelo Assessor Legal, na 
Assembleia; (2) Aprovação para a celebração do plano de recuperação extrajudicial da Companhia, bem 
como todos e quaisquer documentos correlatos, para fins da reestruturação das Debêntures proposta pela 
Companhia na “Proposta de Termos e Condições da Reestruturação das Debêntures Existentes 
Apresentada pela 2W Ecobank S.A.”, na forma do material de apoio disponibilizado pela Emissora em seu 
site (https://ri.2wecobank.com.br/) e pelo Agente Fiduciário em seu site (https://www.vortx.com.br/investidor/
operacao?operacaoDataId=87540&agFiduciario=Vortx), (“Proposta” e “Reestruturação”, respectivamente), 
e consequentemente, a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário pratiquem todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações referentes à Proposta no 
âmbito da Emissão; e (3) Aprovação para alterar um dos Jornais da Emissora, que deixará de ser o “Valor 
Econômico” e passará a ser o jornal indicado na Assembleia, a ser utilizado para divulgação dos atos e 
decisões a serem tomados no âmbito da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos 
Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão. Informações Gerais: 1. Os Debenturistas interessados 
em participar da Assembleia por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a 
Emissora e o Agente Fiduciário através dos endereços eletrônicos ri@2wecobank.com.br, agentefiduciario@
vortx.com.br e ahg@vortx.com.br, com antecedência de até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, manifestando seu interesse em participar da Assembleia e solicitando o link de acesso ao 
sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá conter (a) quando pessoa física: documento de 
identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando fundo de investimento: cópia digitalizada do último regulamento 
consolidado do fundo, estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia e documento de identidade válido com foto do representante legal; e (d) 
quando representado por procurador: além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração (i) com poderes específicos para sua representação na Assembleia, válida e 
outorgada há menos de 1 (um) ano contado da data da convocação deste Edital, obedecidas as condições 
legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante; (ii) contendo indicação do 
lugar onde foi assinada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com 
a designação e extensão dos poderes conferidos; (iii) com o reconhecimento da firma do outorgante, ou com 
assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à 
ICP-Brasil, como alternativa ao reconhecimento de firma; e (iv) para o caso de envio de procuração 
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação 
de voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para a Emissora e o Agente 
Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital 
e da manifestação de voto. 2. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora e 
pelo Agente Fiduciário, após o Cadastro, o Debenturista receberá da Emissora, até 24 horas antes da 
Assembleia, as instruções para acesso à plataforma. 3. Caso determinado Debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, 
deverá entrar em contato com a Emissora (ri@2wecobank.com.br) o Agente Fiduciário, através dos e-mails 
agentefiduciario@vortx.com.br e ahg@vortx.com.br. 4. Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma 
estará disponível a partir de 10 (dez) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença somente 
se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Assim, a Emissora recomenda que os 
Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 10 (dez) 
minutos de antecedência. 5. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista 
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à 
videoconferência, bem como não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de 
manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Emissora. 
6. Este Edital se encontra disponível na página da Emissora (https://ri.2wecobank.com.br/) e do Agente 
Fiduciário (http://www.vortx.com.br). 7. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São 
Paulo, 11 de outubro de 2024. 2W Ecobank S.A. - Marcos Guedes Pereira - Vice-Presidente Financeiro e 
Diretor de Relações com Investidores.
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